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DELIBERAÇÃO 

2.3 - PIP 8/22 - REQUERENTE: NPIMENTA SOCIEDADE UNI PESSOAL, LDA. - LOCAL DA 

OBRA: RUA DA BOUÇA DE ABADE, FREGUESIA DE ESTORÃOS - Pedido de 

reconhecimento de interesse público municipal. A Câmara Municipal deliberou por 

maioria com quatro votos a favor, duas abstenções dos Senhores Vereadores Eng.ª 

Zita Fernandes e Eng. Francisco Pereira e um voto contra do Senhor Vereador Dr. José 

Nuno Vieira de Araújo, considerando a informação técnica prestada a 09 de janeiro de 

2023, em que se refere que o projeto pretende dinam izar e promover ainda mais o 

turismo no espaço rural do concelho de Ponte de Lima, atraindo mais turistas, 

diversificando e elevando a qualidade dos serviços apresentados aos turistas e 

promover os produtos típicos da região e do concelho, criando, também, mais postos 

de trabalho e que se reveste de interesse público municipal, propor à Assembleia 

Municipal o reconhecimento do Interesse Público Municipal do Empreendimento 
'-

Turístico no Espaço Rural na Modalidade Hotel Rural com a construção de edifícios e 

piscina, no prédio sito na Rua da Bouça de Abade, freguesia de Estarãos. O Senhor 

Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo ditou para a ata a seguinte declaração de 

voto: "Conforme a tomada de posição hoje apresentada pelo vereador do PSD, 

relativamente ao PDM, o voto é contra. O vereador do PSD votará contra todos os 

pedidos que impliquem a alteração do PDM e exige a sua revisão quanto antes. 

Ademais, o parecer técnico não é favorável". 

Reunião de Câmara Municipal de 24 de janeiro de 2023. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

-~~ Vc_ l b:) 
Sofiae1ho/Dra. 
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Ex.mo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

Pedido de Informação Prévia (PIP) – Obras de Edificação 

Identificação do Requerente 

Nome/Designação: .................................................................................................................................................................................................................................................. 

Morada/Sede: ............................................................................................................................................................................................................................................................. 

Freguesia: .................................................................................... Código Postal: ........................................... Concelho: ............................................................... 

NIC(1) n.º: .............................................................................. Tipo: ............................................................................ Data Validade: .................................................. 

NIF n.º: ........................................................................................ Tipo: ................................................................................................................................................................ 

Telefone: .................................................. Telemóvel: ........................................................ E-mail: ..................................................................................................... 

Na qualidade de: ..................................................................................................................................................................................................................................................... 

Autorizo a utilização do e-mail indicado no decorrer deste processo. 

Identificação do Representante 

Nome: ............................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Morada: .......................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Freguesia: ................................................................................... Código Postal: ........................................... Concelho: ............................................................... 

NIC(1) n.º: .............................................................................. Tipo: ............................................................................ Data Validade: ................................................ 

NIF n.º: ........................................................................................ Tipo: ................................................................................................................................................................ 

Telefone: .................................................. Telemóvel: ........................................................ E-mail: ................................................................................................... 

Na qualidade de: ..................................................................................................................................................................................................................................................... 

Autorizo a utilização do e-mail indicado no decorrer deste processo. 

Notificações por Via Postal 

No caso das notificações por via postal, estas deverão ser enviadas para a seguinte morada: 

 Requerente  Representante  Outra 

Nome/Designação: .................................................................................................................................................................................................................................................. 

Morada/Sede: ............................................................................................................................................................................................................................................................ 

Freguesia: .................................................................................... Código Postal: ........................................... Concelho: ................................................................ 

Identificação de Antecedentes 

Processo de Loteamento n.º: ...........................................  

Processo de Obras n.º: ...........................................  

Identificação do Prédio 

Rua/Lugar: ................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Freguesia: ................................................................................................................................................................ Código Postal: .............................................................. 

Artigo Matricial: ............................................. 

Confrontações com a via pública:

 Norte: ............................................................................................................................................................................................................................................................ 

 Sul: ............................................................................................................................................................................................................................................................ 

 Nascente: ............................................................................................................................................................................................................................................................ 

 Poente: ............................................................................................................................................................................................................................................................ 

O requerente é proprietário do prédio? Sim Não 

(1) - Número de Identificação Civil (Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão/Passaporte) 

NPIMENTA, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA

Quinta da Sobreira

Feitosa 4990-351 Ponte de Lima

                                                  

508774098 Pessoa Coletiva

filipepimenta@grupojpimenta.com

Proprietário

                                                  

                                                          

Rua da Bouça de Abade

Estorãos 4990-590

R 2535

Junta

João de Matos

Caminho

Caminho
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Identificação do Proprietário (Preencher caso o requerente não seja o proprietário do prédio) 

Nome: ............................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Morada: .......................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Freguesia: ................................................................................... Código Postal: ........................................... Concelho: ............................................................... 

Pretensão 

Vem requerer a V.Exª. nos termos do disposto no artigo 14.º do RJUE, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 136/14, de 

9 de setembro, se digne informá-lo: 

Da viabilidade do pretendido e de todos os condicionamentos a que está sujeita a obra de  ........................................................................... 

Do que é possível construir (em termos gerais). 

Tomei Conhecimento 

1. Informação sobre o tratamento de dados pessoais - Regulamento Geral de proteção de Dados (RGPD – Regulamento (UE) 2016/679) e da Lei 58/2019 de 8 de
Agosto

De acordo com o Regulamento Geral de proteção de Dados (RGPD – Regulamento (UE) 2016/679), de 27 de abril de 2016, e da Lei 58/2019 de 8 de Agosto, que
assegura a sua execução, na ordem jurídica nacional, o Município de Ponte de Lima, informa que a finalidade dos dados pessoais recolhidos é a referida no
presente requerimento e que os dados serão armazenados pelo prazo legalmente definido.

Mais se informa que pode exercer os seus direitos previstos no RGPD, nomeadamente:

 Solicitar o acesso, retificação, apagamento, limitação do tratamento, portabilidade e oposição, sem comprometer a ilicitude do tratamento efetuado
bem como a ser informado em caso de violações de segurança;

 Apresentar reclamação Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) se considerar que os seus direitos foram violados.

Estes direitos podem ser exercidos através do e-mail: encarregadodeprotecaodedados@cm-pontedelima.pt.  

Para mais informações deve consultar www.cm-pontedelima.pt/p/politica_de_privacidade_e_seguranca. 

2. De acordo com o parecer da Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos os documentos apresentados no âmbito do presente processo são documentos
administrativos, pelo que o Município de Ponte de Lima estará obrigado a garantir o seu acesso integral a todos aqueles que solicitem e desde que devidamente
justificado.

Pedido de Deferimento 

Ponte de Lima, ...................................................................... 

O Requerente/Representante, 

......................................................................................................................................... 

Construção de Hotel Rural

07/12/2022
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Acesso à Certidão Permanente 

Certidão Permanente de Registos 

Certidão Permanente 
Código de acesso: 4575-5423-7539 

REPÚBLICA 
PORTUGUESA. 

Voltar Sair 

A entrega deste código a qualquer entidade pública ou privada dispensa a apresentação 
de uma certidão em papel.(art0 75º, nºS do Código do Registo Comercial) 

Matrícula 

NIPC: 508774098 
Firma: NPIMENTA, SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE POR QUOTAS 
Sede: QUINTA DA SOBREIRA 
Distrito: Viana do Castelo Concelho: Ponte de Lima Freguesia: Feitosa 
4990 351 PONTE DE LIMA 
Objecto: Centro Hípico, tratamento de cavalos, ensino equestre, turismo equestre, actividades 
turísticas e hoteleiras, nomeadamente turismo no espaço rural e restauração. Compra e venda 
de bens imóveis, revenda dos adquiridos para esse fim, arrendamentos, comércio a retalho de 
vestuário para adultos, em estabelecimentos especializados, comércio a retalho de vestuário 
para bebés e crianças, em estabelecimentos especializados, comércio a retalho de pão de 
produtos de pastelaria e de confeitaria, em estabelecimentos especializados, comércio a 
retalho de artigos de desporto, de campismo e lazer, em estabelecimentos especializados, 
comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de vendas, de produtos alimentares, 
bebidas e tabaco, transporte ocasional de passageiros em veículos ligeiros, outras actividades 
postais e courier, aldeamentos turísticos com restaurante, outros estabelecimentos hoteleiros 
com restaurante, alojamento mobilado para turistas, outros locais de alojamento, outras 
actividades de serviços de refeições, criação de bovinos para produção de leite, criação de 
outros bovinos (excepto para criação de leite) e búfalos, criação de equinos, asininos e muares, 
criação de ovinos e caprinos, suinicultura, avicultura e outra produção animal, n.e .. 
Capital: 5.000,00 Euros 
CAE Principal: 55201-R3 
CAE Secundário (1): 93192-R3 
CAE Secundário (2): 93294-R3 
CAE Secundário (3): 68200-R3 
CAE Secundário (4): 68100-R3 
CAE Secundário (5): 55119-R3 
CAE Secundário (6): 56101-R3 
CAE Secundário (7): 85593-R3 
CAE Secundário (8): 55202-R3 
CAE Secundário (9): 47111-R3 
CAE Secundário (10): 47640-R3 
CAE Secundário (11): 47112-R3 
CAE Secundário (12): 47240-R3 
CAE Secundário (13): 47810-R3 
CAE Secundário (14): 49320-R3 
CAE Secundário (15): 55117-R3 
CAE Secundário (16): 55900-R3 
CAE Secundário (17): 56290-R3 
CAE Secundário (18): 85510-R3 
CAE Secundário (19): 01430-R3 

Data do Encerramento do Exercício: 31 Dezembro 
Forma de Obrigar: Com a intervenção de um gerente 
Prazo de duração dos(s) Mandato(s): Menção não palicável à presente entidade 
Órgãos Sociais/Liquidatário/ Administrador ou Gestor Judicial: 

GERÊNCIA: 

Nome: Nuno Filipe Vieira Pimenta 
NIF/NIPC: 192017233 

Conservatória onde se encontram depositados os documentos: Conservatória do Registo 
Predial/Comercial Ponte de Lima 

Os elementos constantes da matrícula não dispensam a consulta das inscrições e respectivos 
averbamentos e anotações porquanto são estes que definem a situação jurídica da entidade. 

Inscrições - Averbamentos - Anotações 

Insc.1 AP. 24/20081027 11:38:50 UTC - CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE, 
DESIGNAÇÃO DE MEMBRO(S) DE ÓRGÃO(S) SOCIAL(AIS) 

FIRMA: NPIMENTA, SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
NIPC: 508774098 
NATUREZA JURÍDICA: SOCIEDADE POR QUOTAS 
SEDE: Quinta da Sobreira 
Distrito: Viana do Castelo Concelho: Ponte de Lima Freguesia: Feitosa 
4990 - 351 PONTE DE LIMA 
OBJECTO: Centro hípico, tratamento de cavalos, ensino, turismo equestre, actividades 
turísticas e hoteleiras, nomeadamente turismo no espaço rural e restauração. Compra 
e venda de bens imóveis, revenda dos adquiridos para esse fim, arrendamentos. 



CAPITAL : 5.000,00 Euros 
Data de Encerramento do Exercício : 31 Dezembro 

SÓCIOS E QUOTAS: 

QUOTA : 5.000,00 Euros 

TITULAR: Nuno Filipe Vieira Pimenta 
NIF: 192017233 
Estado civil : Solteiro(a) maior 
Residência: Lugar de Sernandos 
4990 - 351 Ponte de Lima 

FORMA DE OBRIGAR/ÓRGÃOS SOCIAIS: 

Forma de obrigar: Com a intervenção de um gerente 

ORGÃO(S) DESIGNADO(S): 

GERÊNCIA: 

Nome/Firma: Nuno Filipe Vieira Pimenta 
NIF/NIPC: 192017233 
Residência/Sede: Lugar de Sernados 
4990 - 351 Ponte de Lima 

Data da deliberação: 24 de Outubro de 2008 

CONSERVATÓRIA DA SEDE: 

Distrito: Viana do Castelo 
Concelho: Ponte de Lima 
Conservatoria: CRPC Ponte de Lima 

Conservatória do Registo Comercial R.N.P.C. 
O(A) Escriturário(a) Superior, Marisa Monteiro Fernandes 

An. 1 - 20081029 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes. 
Conservatória do Registo Comercial R.N.P.C. 
O(A) Escriturário(a) Superior, Marisa Monteiro Fernandes 

Insc.2 AP. 1/20180914 11:32:16 UTC -ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE SOCIEDADE 

Artigo(s) alterado(s): 20 

FIRMA: NPIMENTA, SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
NATUREZA JURÍDICA: SOCIEDADE POR QUOTAS 
SEDE: QUINTA DA SOBREIRA 
Distrito: Viana do Castelo Concelho: Ponte de Lima 
4990 - 351 PONTE DE LIMA 
OBJECTO: Centro Hípico, tratamento de cavalos, ensino equestre, turismo equestre, 
actividades turísticas e hoteleiras, nomeadamenteturismo no espaço rural e 
restauração. Compra e venda de bens imóveis, revenda dos adquiridos para esse fim, 
arrendamentos, comércio a retalho de vestuário para adultos, em estabelecimentos 
especializados, comércio a retalho de vestuário para bebés e crianças, em 
estabelecimentos especializados, comércio a retalho de pão de produtos de pastelaria 
e de confeitaria, em estabelecimentos especializados, comércio a retalho de artigos 
de desporto, de campismo e lazer, em estabelecimentos especializados, comércio a 
retalho em bancas, feiras e unidades móveis de vendas, de produtos alimentares, 
bebidas e tabaco, transporte ocasional de passageiros em veículos ligeiros, outras 
actividades postais e courier, aldeamentos turísticos com restaurante, outros 
estabelecimentos hoteleiros com restaurante, alojamento mobilado para turistas, 
outros locais de alojamento, outras actividades de serviços de refeições. 

Conservatória do Registo Predial/Comercial Ponte de Lima 
O(A) Notário(a) afecto(a), Joaquim Daniel Correia de Sousa 

An. 1 - 20180917 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes. 
Conservatória do Registo Predial/Comercial Ponte de Lima 
O(A) Notário(a) afecto(a), Joaquim Daniel Correia de Sousa 

Insc.3 AP. 11/20210908 11:29:48 UTC - ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE 
SOCIEDADE(ONLINE) 

Artigo(s) alterado(s): 2º 

OBJECTO: Centro Hípico, tratamento de cavalos, ensino equestre, turismo equestre, 
actividades turísticas e hoteleiras, nomeadamente turismo no espaço rural e 
restauração. Compra e venda de bens imóveis, revenda dos adquiridos para esse fim, 
arrendamentos, comércio a retalho de vestuário para adultos, em estabelecimentos 
especializados, comércio a retalho de vestuário para bebés e crianças, em 
estabelecimentos especializados, comércio a retalho de pão de produtos de pastelaria 
e de confeitaria, em estabelecimentos especializados, comércio a retalho de artigos 
de desporto, de campismo e lazer, em estabelecimentos especializados, comércio a 
retalho em bancas, feiras e unidades móveis de vendas, de produtos alimentares, 
bebidas e tabaco, transporte ocasional de passageiros em veículos ligeiros, outras 
actividades postais e courier, aldeamentos turísticos com restaurante, outros 
estabelecimentos hoteleiros com restaurante, alojamento mobilado para turistas, 
outros locais de alojamento, outras actividades de serviços de refeições, criação de 
bovinos para produção de leite, criação de outros bovinos (excepto para criação de 
leite) e búfalos, criação de equinos, asininos e muares, criação de ovinos e caprinos, 
suinicultura, avicultura e outra produção animal, n.e .. 

Conservatória do Registo Comercial/Automóvel Braga 
O(a) Oficial de registos, por delegação, Alexandra Eduarda Ribeiro da Silva 

An. 1 - 20210920 - Publicado em http://publicacoes.mj.pt. 
Conservatória do Registo Comercial/Automóvel Braga 
O( a) Oficial de registos, por delegação, Alexandra Eduarda Ribeiro da Silva 

1 Menções de Depósito - Anotações 



Menção DEP 191/2009-07-01 18:15:14 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2008 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20090701 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 71/2010-06-16 18:13:53 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2009 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20100616 - Publicado em http:/ /www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 109/2011-08-04 15:04:43 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2010 (2010-01-01 a 2010-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20110804 - Publicado em http:/ /www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 246/2012-07-12 12:17:26 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2011 (2011-01-01 a 2011-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20120712 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 129/2013-06-19 20:48:52 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2012 (2012-01-01 a 2012-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20130619 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 87 /2014-06-19 20:55:58 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2013 (2013-01-01 a 2013-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20140619 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 242/2015-07-01 21:45:32 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2014 (2014-01-01 a 2014-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20150701 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 487/2016-07-20 23:40:38 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2015 (2015-01-01 a 2015-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20160720 - Publicado em http:/ /www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 583/2017-07-25 22:32:53 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2016 (2016-01-01 a 2016-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20170725 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 412/2018-07-13 23:45:30 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2017 (2017-01-01 a 2017-12-31) 



Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20180713 - Publicado em http:/ /www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 437 /2019-07-17 22:39:50 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2018 (2018-01-01 a 2018-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20190717 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 202/2020-08-13 20:21:27 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2019 (2019-01-01 a 2019-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20200813 - Publicado em http:/ /www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 456/2021-07-29 21:31:17 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2020 (2020-01-01 a 2020-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20210729 - Publicado em http:/ /www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n°. 8/2007 de 17 Janeiro 

Certidão permanente subscrita em 09-12-2021 e válida até 09-12-2022 

Fim da Certidão 

Nota Importante: 
Não necessita de imprimir este documento. Pode dar o código de acesso a qualquer entidade 
pública ou privada, sempre que precise de apresentar uma certidão de registo comercial. 

Voltar Sair 
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ESPAÇO URBANO E URBANIZÁVEL 

AGLOMERADOS URBANOS NÃO ABRANGIDOS POR PLANOS DE URBANIZAÇÃO 

ÁREA PREDOMINANTEMENTE HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

AGLOMERADOS URBANOS ABRANGIDOS POR PLANOS DE URBANIZAÇÃO 

ÁREA PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAL · TIPO 1 -,. 
-

ÁREA PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAL · TIPO 2 

ÁREA PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAL - TIPO 3 

ÁREA PREDOMINANTEMENTE R.ESIDENCIAL • TIPO 4 

CENTRO HISTÓRICO DE PONTE DE LIMA 

ÁREA DE EQUIPAMENTO URBANO 

ÁREA DESTINADA A INICIATIVAS EMPRESARIAIS 

ÁREA INDUSTRIAL OU DE ARMAZENAGEM 

ÁREA DE GRANDES EQUIPAMENTOS 

ESPAÇO NAO URBANO 

: ~~g~~ ÁREA PREDOMINANTEMENTE AGRICOLA NAO INCLUIDA NA RAN 

-,. ÁREA AGRICOLA INCLUIDA NA RAN 

ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL DE PRODUÇÃO LIVRE 

ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL DE PRODUÇÃO CONDICIONADA 

ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL ESTRUTURANTE 

ÁREA PARA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS GEOLÓGICOS 

ÁREA DE PAISAGEM PROTEGIDA DAS LAGOAS DE BERTIANDOS E S. PEDRO DE ARCOS 

ÁREA ARBORIZADA PARA PROTECÇÃO DE ECOSSISTEMAS 

ÁREA ARQUEOLóGICA 

A T11l•rfnçl;y llll~n1,1m6rh;l11 X. O h;ICJn!lflr;,11 ç;,d,c11 1tt1,1çjo n,o AfHi',11(1 1 do ~qu~nlo • ,.:a;plh;ll;ii H .-.1p,1,u;1lv;q, ~r9.Q d, prol,Q;Jo n ,.i 
p~ d flHl'l l'lllda 2 - P181'1t.j dll! Cot1dk;ltH'l8l"IIH Ili na peÇll dfJSJ!!rihãda 4.3 • Equipatn&:nl0:1. Palt'ilhOnio Cullural é Ofé~ Turistietl 

- PATRIMÓNIO CLASSIFICADO 
A rtlttfnel.a alfanum6r1C$ Y.O Identifica: 
- O Pllitrlmó~o Atqult@ciÓnlcc claHlflcado ou em vtaa cfi& claHlfl-t::11,;to, ll!llado no Anexo I do R~ula~to • com u re&pecllYH 
Áreü da Pttll tcção O):plídtádH l'I~ Pf!Ça& dl!IHl'lhildH 2 • PI.anta de- Co!ldielor\ar'ltH 1!1 4.J • Equl patnl!ln1V!I, Patrirnónilb Cullural • 
Oferta Turlstlca. 
- O Património Arquitactonlco l nw·entadado e não clasalk.!ld'o. listado no AnHa li do Regulamenlo e com a11 rea.pecUvas Ãreu de 
Protecçio ,01:pllch11dH na peça daHnhiHla 4,3 - Equipamentos, Patrlmónk> C'ultura1 e Ofar1a Turfsllc.i, 

ÁREA DE PROTECÇÃO 

ÁREA VEDADA Á CONSTRUÇÃO 
(Zona Especial de Protecção) 

CURSOS DE ÁGUA 

~ -
, ESPAÇO CANAL 

REDE RODOVIÁRIA 

1 ;illlOHlltlOI': 

~IIIUIUIIIIIII~ UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTAO 
U.OP.G 1 - P.U i,tiPOl'IIIOcU!nl 

U,O.P.0. 2 -P,U. cltf!WID 
U.O.P.0. :J -PU.lltlC<wrtN 

U.O.P.G. • • P.IJ. â Rotoio, 

U,O,P.G. 15, • P.U. MS..v..rinholt.Ganàrll 

U,O.P.O.f • PU ~íonüo l S Plictoi,.l'\/'wll 

U,0 .P.O. 1 - P,U. NS...., COl'l'N IS. l e«11rdot 
U,O.P.0. 1 • P.U. lólt~dnC>onat,IF-.;Nle..r. 

U.O.P.G. t 0 P.U.do~C...de'lbinoC1•~ 

U,O.P.G.tl> - PU (l.,f.efloA I ~ 

U,0 ,P.0. U - P,U dtS ,.Jc,odlfU:ltiríl l lvee 

U,O.P.O. H - PP U.Ã.r9'k'NMlrieilCIIIO....,.O,. 

U.O.P.0..U • P.P. MÀIMlnOulW!ldlGanien 

U.O.P.O. U • P.Pdo~.-:ic:IOcPldr.lo •~I~ 

U.O.P.G.. H • PP. da hlmldosAlllol, , Aru:Nelo 

U,O.P.G. ll • P.P M~~CenhldeMOnrQdllUW 

U,0 .P.0. 17 - PP ~Ea;pti....ao UttMitiedoSoptdllSin1o0.fdlo 

UO..PG, 11 - P.P. 4M ~n,,_Poih,R:'sli• - C.~õeGrll"IAO 

U.O.P.G. t f -P.U,WOlkitlNOfl C.,.W11,da,~ íinM 

U,O.P.G. 2'0 • P.P, d& ko4 IMuttrill da B,a~-D 

U.O.P.G. 21 • P,P. da- Jv. lndurul!I do Fi;,n,tlo 111,u,a. 

U,Q .P O.U - PP d~A.,., 1~1dl$Nrs 

u.o.P.o . :n -P.P ~~C.......de Gcró.61 
U.0.P.G, 2' • P.P, d,t ko. 14'M!UWll'iol CMI ~ dH OomM 

U.O.P.0 . 2$ • P,P, d'"~ ln(lu,Jllfl!ldo~Nf1 

U.O P ..O. 21 • P.P. d.l ÃIN ~ CM1 MM 

U.0.P.G. 21' • P.P. o.a Ivo lnc!\IS!rlal dl Calll'lkl 

U.0.P.0. D - PP d~ÂIW lndl,IIIIVitlde~!Rtle:1'11 
U,O.P.O. :tt - P,P, lloPwq!Jt M~de~ 

U,OJl'.O, 30 • P,P, óO ~ de PcirilCI óo Ucnl 
U.o..P.0. 3.1 -PP IIO~clt~Oti L.'ffll 

U,01.0 , 3,2' -P,P, dao~-dt ~r:JtPirOC.tcnieW FOl'ffligcttO 
U.01'.Q. :» - P.P, 00Soaorc.1t ln<h)WIIVil:M'IJcollóe a.itiarlóoe l S. 
U,O.P.Q, ,.. . P,P, ff~Clt• R~..»C'-tl'll•,;i,l-fii!IW)llçoO.~"l,fflJI 
U,o..P.G, '6 - P,P, "~•~Vrl:IO:nDtlt-'IOm.Porflll 

~ 
PONTEBLIMA 

TERRA RICA DA HUMANIDADE 
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d�VefghiQ̂hjQZ[[QY[[
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CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 
PATRIMÓNIO NATURAL 

c:J l CONCESSÕES MINEIRAS 

[I •I MASSAS MINERAIS 

~ RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL 

RESERVA AGRÍCOLA NACIONAL 

~ 
PONTEBLIMA 

TERRA RICA DA HUMANIDADE 

c::::=:=J 
~ ÁREA DE PAISAGEM PROTEGIDA DAS 'LAGOAS DE BERTIANDOS E DE S. PEDRO DE ARCOS" 

TTl 
LJ 

REGIME FLORESTAL 

REDE NATURA 2000 

DOMÍNIO HÍDRICO 

ARVOREDO CLASSIFICADO 

(maciço fk>rastal constitulido por 85 PIDlanus hybn'da Srol.) 

~ LINHAS DE AG UA 
(o Rio Lima M~ t'épt'8!ientado com o seu lêl1o de chéta) ~ 

PATRIMÓNIO EDIFICADO - PATRIMÓNIO ARQUITECTÓNICO E ARQUEOLÓGICO 
Vr, ½I 

ZONA DE PROTECÇÃO ~ 

ÁREA VEDADA À CONSTRUÇÃO 
(Zona Especial de Protecção) 

PROTECÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 
INFRAESTRUTURAS DE ABASTECIMENTO E DRENAGEM 

REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (ADUTORAS) 
CAPTAÇÃO o 

DEPÓSITO 
o 

REDE DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE ESGOTOS 
ETAR o 
REDE DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉCTRICA 
LINHAS ELÉCTRICAS DE ALTA TENSÃO 

LINHAS ELÉCTRICAS DE MÉDIA TENSÃO Â 
POSTO DE TRANSFORMAÇÃO MTIBT 

SUBESTAÇÃO DE TRANFORMAÇÃO E] 

REDE DE ABASTECIMENTO DE GAS NATURAL 

INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

REDE FERROVIÁRIA DE ALTA VELOCIDADE 

ÁREAS ABRANGIDAS POR MEDIDAS PREVENTIVAS 

REDE RODOVIÁRIA NACIONAL 

REDE FUNDAMENTAL 

REDE COMPLEMENTAR 

OUTRAS ESTRADAS 

EE.NN. A DESAFECTAR 

- ZONA DE PROTECÇÃO 

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL 
ESTRADAS MUNICIPAIS 

CAMINHOS MUNICIPAIS 

SERVIDÔES RADIOELÉCTRICAS 

FABRICO E ARMAZENAGEM DE PRODUTOS EXPLOSIVOS 

j::::::::::j ÁREA DE PROTECÇÃO A OFICINA DE PIROTECNIA 

CARTOGRAFIA E PLANEAMENTO 

G:, 
MARCOS GEODÉSICOS 
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Areas Percorridas por Incêndios (Fonte: ICNF) 

§ Al1o2019 VIl1lJi Al1o2015 ~ Al1o2011 

§ A11o2018 [Ilil] A11o2014 - Ano2010 

□ Al1o2017 [ 

~ Al1o2016 

Al1o 2013 

Al1o 2012 

~ 
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Passadiço em Madeira

Legenda

Limite do Terreno (1.940,00 m2)

Artigo Rústico n.º 2535
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Corte Esquemático Proposto para os Edifícios

E1

E2

E3

E4

E1
E2

E3

E4

Edifício da Receção

E1 = 4 Apartamentos com 1 Quarto Duplo

E2 = 4 Apartamentos com 1 Quarto Duplo

E3 = 4 Apartamentos com 1 Quarto Duplo

E4 = 4 Apartamentos com 1 Quarto Duplo

Legenda

Limite do Terreno (1.940,00 m2)

Edificio Principal

Área Máxima de Implantação = 117,00 m2

Área Máxima de Construção = 117,00 m2

Edificio E1

Área Máxima de Implantação = 149,50 m2

Área Máxima de Construção = 149,50 m2

Edificio E2

Área Máxima de Implantação = 149,50 m2

Área Máxima de Construção = 149,50 m2

Edificio E3

Área Máxima de Implantação = 143,00 m2

Área Máxima de Construção = 143,00 m2

Edificio E4

Área Máxima de Implantação = 143,00 m2

Área Máxima de Construção = 143,00 m2

Piscina

Área Máxima de Implantação = 40,00 m2

Área Máxima de Construção = 40,00 m2
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Conformidade da Obra com o Regulamento Geral do Ruido

Termo de Responsabilidade

GLÓRIA VARAJÃO – ARQUITETURA E ENGENHARIA
Rua Cidade Xinzo de Límia, n.º 103 – 1ºAndar, Fração N • 4990-086 Ponte de Lima • tel: 258 942 061

Renato Varajão Rodrigues Alves, contribuinte fiscal n.º 234.777.532, Engenheiro Civil, portador

do Cartão de Cidadão n.º 13186885, com Gabinete de Projetos na Rua Cidade Xinzo de Límia,

n.º 103 - 1º Andar, Fração N, na freguesia de Arca e Ponte de Lima (4990-086), do concelho de

Ponte de Lima, inscrito como membro efetivo da Ordem dos Engenheiros da Região Norte sob o

nº. 65335, declara, para efeitos do disposto no nº. 1, do artigo 10º., do decreto-lei nº.

555/1999, de 16 de Dezembro, na sua atual redação, que que atesta a conformidade do Pedido

de Informação Prévia (P.I.P.) para a Construção de Edificios e Piscina para a criação de um

Empreendimento Turístico no espaço Rural na Modalidade de Hotel Rural, localizado na Rua da

Bouça do Abade, freguesia de Estorãos, concelho de Ponte de Lima, cujo Licenciamento é

requerido na qualidade de proprietário pela empresa NPIMENTA, Sociedade Unipessoal, Lda,

contribuinte fiscal nº. 508774098, com sede na Quinta da Sobreira, freguesia de Feitosa, do

concelho de Ponte de Lima, observa as disposições aplicáveis do Regulamento Geral do Ruído,

revisto pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.

Ponte de Lima, 07 de Dezembro de 2022

O técnico,

__________________________________________
(Renato Varajão Rodrigues Alves)

..................... ... .,, ... .,, ... .,, ...... .,, .,, ... .,, ... .,, 
Glória Varajãa 
Arquitetura e Engenharia 



Para efeitos de validação desta declaração, aceder sigoe.ordemdosengenheiros.pt e introduzir na pesquisa o código de validação
acima mencionado, verificando que o documento obtido corresponde a esta declaração.

D E C L A R A Ç Ã O

O Conselho Diretivo da Região Norte da Ordem dos Engenheiros declara que o Engenheiro Renato

Varajão Rodrigues Alves está como Membro Efetivo, nesta associação pública profissional, sendo

portador da Cédula Profissional n.º 65335, titular do curso de Mestrado Integrado em Engenharia

Civil pelo(a) Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto em 21-07-2010, agrupado na(s)

Especialidade(s) de Civil desde 11-11-2015, com o título de qualificação de Sénior , está na

efetividade dos seus direitos como Engenheiro.

Validade

Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro,
a que se refere o n.º 3 do artigo 10.º, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei nº 136/2014, de 9 de Setembro; nos termos previstos
no Regulamento Geral do Ruído aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007,
de 17 de Janeiro; e nos termos do Regulamento dos Requisitos
Acústicos dos Edifícios, aprovado pelo Decreto-Lei nº 129/2002, de 11
de Maio, a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei nº 96/2008, de 9 de Junho, o membro
está habilitado a elaborar e subscrever projetos de condicionamento
acústico de edifícios, excluindo-se os edifícios enquadrados nas
Categorias IV. A presente declaração destina-se a ser exibida perante as
entidades competentes, apenas para efeitos da prática do(s) ato(s) de
engenharia nela descritos e é válida pelo prazo de 1 ano.

Assinatura Porto, 6 de maio de 2022.

Bento Machado Aires
Presidente do Conselho Diretivo

Elementos de validação
Código: L75Q0ZX2
Ref.ª: PA_C30001_18
Declaração n.º: RN61931/2022

Rua Rodrigues Sampaio, N.º 123, Porto
Tel. 222071300

www.oern.pt

ORDEM 
DOS ENGENHEIROS 
REG IÃO NORTE 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO DE ARQUITETURA

HMARIA DA GLÓRIA RIBEIRO DE SOUSA, Arquiteta, contribuinte 229495761, residente na

Rua Monte da Terra, Nº470 - 1º Esq., 4460-051 União de Freguesias de Custóias, Guifões e

Leça do Balio, inscrito na Ordem dos Arquitetos, sob o nº 19385, declara, para efeitos no

disposto n. 1 do art.º 10.º do Decreto-Lei n. 555/99, de 16 de Dezembro, na sua atual redação,

que o Projeto de Arquitetura de que é AUTORA, relativo ao Pedido de Informação Prévia

(P.I.P.) para a Construção de Edificios e Piscina para a criação de um Empreendimento

Turístico no espaço Rural na Modalidade de Hotel Rural, localizado na Rua da Bouça do Abade,

freguesia de Estorãos, concelho de Ponte de Lima, cujo Licenciamento é requerido na

qualidade de proprietário pela empresa NPIMENTA, Sociedade Unipessoal, Lda, contribuinte

fiscal nº. 508774098, com sede na Quinta da Sobreira, freguesia de Feitosa, do concelho de

Ponte de Lima,, observa as normas técnicas gerais e específicas da construção, bem como as

disposições legais e regulamentares aplicáveis, designadamente o R.G.E.U. e o P.D.M. de

Ponte de Lima, válidos nos termos da Lei.

Ponte de Lima, 07 de Dezembro de 2022

O Técnico

________________________________

._+T•TJ,,.T...,_ Glório Varojõo 
u ...-_... - h . 

Y..l. T..l.'T Ani.1111tetulQ e Engen QrtD 



A Ordem dos Arquitectos, associação pública profissional, ao abrigo do Estatuto da Ordem dos

Arquitectos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 176/98, de 3 de julho, na redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 113/2015, de 28 de agosto, certifica que:

Maria da Glória Ribeiro de Sousa

com o número de identificação civil 11914944, está inscrito(a) nesta ordem profissional desde 15/02/2011,

com o número de membro 19385, encontrando-se em efetividade de direitos para o exercício da profissão

de Arquiteto(a).

CERTIDÃO

Validação de Documento

NÚMERO
9943/2022

EMISSÃO
10-10-2022

VALIDADE
10-10-2022 a 10-04-2023

Nº Membro OA: 19385

Código de Validação: NDC90B15094579

Para verificar a autenticidade deste documento
aceda a www.ordemdosarquitectos.pt, opção
'Validação de Documentos' e introduza o número
de membro e o código de validação acima
indicados.

Gonçalo Byrne, Arquiteto

Presidente do Conselho Diretivo Nacional

ORDEM DOS 
ARQUITECTOS 

,_____ _____ I _I _I .....__I _ ____, ~--~ 
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Conservatória do Registo Predial de 
Ponte de Lima 

Fr eguesia Estorãos 

DESCRIÇÕES - A Vr~RBAHENT O - !11i0TAC:ÕF.S 

RÚSTICO 
SlTUADO EM : BOUÇA DE ABADE 

RUA DA BOUÇA DE ABADE 

ÁREA TOTAL : 19 -1 0 M2 
/\REA DESCOBER'rA : 1940 M2 

MATRlZ n • : 2535 NATUREZA : Rústica 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES : 

1 0 90 /19971103 

Terreno de mato e lenha - Norte, Junla ; Nascente e Poente, Caminho e Sul, João de Matos . 

O(A) Oficial de Registos cm Substituição 
Maria Ines da Silva varela 

Conserva tória elo RegisLo Predial de Ponle de Lima 
AP. 2928 de 2022/07/20 2022/07 / 20 13 : 35 : 26 - ANOTAÇÃO 
RcpresenLaçâo Gráfica Georreferenciada 

O(A) Conservador(a) de Registos 
Célia Margarida Santos Fortunato Remigio 

I NSCR! ÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Cons ervatória dos Registos Civil , Pred ial , Comercial e Automóveis de ~elgueiras 
AP . 3963 de 2019 /01 / 21 18 : 40 : 58 UTC - Aquisição 
Registado no· ~isLcma em : 2019/01/21 18 : 40 : 58 tJTC 

CAUSA : Compra 

SUJEITO ( S) A'l'l VO ( S) : 

** NPIMENTA , SOCIEDADE UNIPESSOAL , LDA 

NlPC 508774098 
Sede : Quinta da Sobr eira, Feitosa, Ponlc de Lima 

SUJEITO($) PASSIVO(S): 

*' MARIA !NÊ:S AFONSO ALVES 
NIF 202291898 

** ANTÓNIO JOSÉ RODRIGUES ALVES 
NIF 1157?.9968 

• S •, :' lt 

C.R.P . Ponte de Lima 

www.predialonl i ne.rni.ot 

O(A) Conservador(a ) de Registos 
Ligia Maria Mendes Carneiro 
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Data 
30 de junho de 2022 

Contribuinte n.0 

234777532 

Apólice n.0 

8410179815 

Linha Exclusiva 
2179430 20 
dias úteis, 
das 8h30 às 19h00 (custo de 
chamada para a rede fixa 
nacional) 

engenheiros@ageas.pt 
www.ageas.pt/engenheiros 

Declaração de Seguro de Responsabilidade 
Civil Profissional 
Membros da Ordem dos Engenheiros 

A Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A. declara, para os devidos efeitos, que foi 

realizado o contrato de seguro para os membros da Ordem dos Engenheiros, com as 

seguintes características: 

• Ramo: Responsabilidade Civil Profissional 

• Tomador de Seguro: Ordem dos Engenheiros 

• N.0 Apólice: 8410179815 

• Início: 01 de julho de 2018 

• Termo: 30 de junho de 2023 

• Pessoa Segura: Renato Varajão Rodrigues Alves 

• N.º de Cédula Profissional: 65335 

• Âmbito da Cobertura: conforme Condições Particulares e Especiais anexas. 

• Capital: 50.000 € por membro, sinistro e anuidade 

Informa-se que o seguro identificado regula-se pela Lei do Contrato de Seguro e, 

segundo o artigo 59.º, a garantia de cobertura de riscos é válida após o recebimento do 

valor total a pagar pela mesma. 

Prevalecerão sempre os termos e condições da apólice 8410179815. 

Pela Ageas Portugal, 

Luis Neves 
Produção 

Marisa Castro 
Operações 

Elementos de validação (Ordem dos Engenheiros) 

Código: YPIGGHYL Ref.ª: GM0004B Declaração n.0 : RN64561/2022 

Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A. Sede: Praça Prlncipe Perteito 2, 1990-278 Lisboa. Matrícula/ Pessoa Coletiva N.º 503 454 109. CRC Porto. Capital social 7.500.000 Euros. Registo ASF 1129, www.asf.com.pt 



Para os devidos efeitos declara-se que a Ageas Portugal - Companhia de Seguros, S.A., designada por 
Ageas Portugal, com sede social em Praça Príncipe Perfeito 2, 1990-278 Lisboa, com o NIPC 503 454 109, 
celebrou um contrato de seguro de Responsabilidade Civil Profissional com a Ordem dos Arquitectos nas 
seguintes condições: 

• N.0 de Apólice: 008410215055 

• Capital Seguro: 25.000 € 

• Âmbito Territorial: Portugal Continental e Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 

• Franquia: 10% dos prejuízos indemnizáveis, num mínimo de 500 € 

• Data início e fim do seguro: 01 de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022 

• N.0 Membro: 19385 

• Nome Membro: Maria da Glória Ribeiro de Sousa 

Esta declaração de seguro é emitida nos termos previstos nas Condições Gerais, Especiais e Particulares. 

Data: 01 de abril de 2022 

Pela Ageas Portugal, 

Luis Neves 
Produção 

Marisa Castro 
Operações 

Ageas Portugal - Companhia de Seguros, S.A, sede Praça Príncipe Perfeito 2, 1990-278 Lisboa. Matrícula/ Pessoa Coletiva 503454109. CRC Porto. Capital Social 7.500.000 Euros. Registo ASF 1129, 
www.asf.com.pt 
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Chefe de Divisão:  Despacho: 
   

  
 
 

 

Processo n.º: PIP - 8/22  

Requerimento n.º: 7311/22 

Data de Entrada: DOZE de DEZEMBRO de 2022 

Requerente: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL,LDA 

Local da Obra: Rua da Bouça de Abade - ESTORAOS 

 
 

Informação: 
PIP- Construção de edifícios e piscina para criação de empreendimento turístico 
no espaço rural- MODALIDADE HOTEL RURAL 

 
 
- A empresa requerente vem na qualidade de proprietária solicitar um pedido de informação previa 
(PIP), para construção de edifícios e piscina para criação de empreendimento turístico no espaço rural - 
MODALIDADE HOTEL RURAL. 
 - Administrativamente nada a indicar. 
 

 
À Consideração Superior, 

 
2022/12/27 

 
A Assistente Técnica 

 
 

__________________________________ 
(Elisabete Rodrigues) 

 
 
 

7311/22,127-12-2022
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Chefe de Divisão:  Despacho: 
   

  
 
 

 

Processo n.º: PIP - 8/22  

Requerimento n.º: 7311/22 

Data de Entrada: DOZE de DEZEMBRO de 2022 

Requerente: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL,LDA 

Local da Obra: Rua da Bouça de Abade - ESTORAOS 

Informação:  

 

1. A requerente, na qualidade de proprietário, solicita o pedido de informação prévia (PIP), 

de acordo com o artigo 14.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), na sua 

redação atual, para a obra de “Construção de edifícios e piscina, para a criação de um 

empreendimento turístico no espaço rural na modalidade de hotel rural”. 

2. A parcela de terreno, com uma área de 1.940,00m2, está inserida no Plano Diretor 

Municipal de Ponte de Lima (PDM), com as seguintes classificações: 

 Planta de Ordenamento: “Área predominantemente florestal de produção 

condicionada”; 

 Planta de Condicionantes: “Reserva Ecológica Nacional (REN)”; 

 Perigosidade de Incêndio Florestal: “Média” e “Alta”; 

 Planta REN: “Áreas com Risco de Erosão”, atualmente definidas como “Áreas de 

Elevado Risco de Erosão Hídrica do Solo”, de acordo com o Decreto-Lei n.º 166/2008, 

de 22 de agosto, na sua redação atual. 

3. Analisado o pedido, informa-se: 

a) De acordo com o n.º 1 do artigo 55.º do Regulamento do PDM (RPDM), em solo 

classificado em “Área predominantemente florestal de produção condicionada” 

destina-se ao uso florestal, condicionado à exploração intensiva dos solos, não sendo 

permitidas quaisquer construções, exceto quando destinadas à prevenção e combate de 

fogos florestais e com aprovação das entidades competentes, isto, relativamente à 

7311/22,209-01-2023
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novas construções. No entanto, está para publicação a alteração ao PDM no qual será 

permitida a construção de empreendimentos turísticos nesta classificação do solo, 

cumulativamente com declaração de Reconhecimento de Interesse Público Municipal; 

b) A pretensão está inserida na condicionante da REN, a qual deve cumprir com os artigos 

4.º, 5.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na sua redação atual, 

estando sujeito, ou não, a comunicação prévia se se enquadrar no ANEXO II, do diploma 

atrás mencionado, devendo apresentar o parecer favorável, no caso de estar sujeita a 

comunicação prévia, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 

(CCDR-N); 

c) Não cumpre com o disposto no artigo 60.º do Decreto-Lei n.º 82/2021 (Sistema de 

Gestão Integrada de Fogos Rurais no território continental), de 13 de outubro, por as 

edificações estarem inseridas, total ou parcialmente, em zona de perigosidade de 

incêndio florestal alta (mancha laranja), conforme se pode verificar na imagem 

seguinte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Planta do PDM – Condicionantes – Anexo II – Perigosidade de incêndio florestal 

d) Deve prever a libertação de uma faixa de terreno na Rua da Bouça do Abade, Rua do 

Curral Novo, classificados como Caminhos Vicinais (CV), e do caminho, sem toponímia, 

a Nascente, a partir do limite da propriedade, de forma a garantir a largura mínima de 

3 metros ao eixo da via, de acordo com a alínea c) do n.º 2 do artigo 47.º Regulamento 

Municipal de Edificações do Concelho de Ponte de Lima (RME); 

e) Não cumpre com a alínea e) do artigo 75.º do RPDM, deve existir 1 lugar de 

estacionamento por cada 2 quartos; 

4. Pelo exposto, o presente pedido não é viável. 

5. A requerente solicita a emissão da declaração de Reconhecimento de Interesse Público 

Municipal, alegando que pretende dinamizar e promover ainda mais o turismo no espaço 

rural do concelho de Ponte de Lima, atraindo mais turistas, diversificando e elevando a 

qualidade dos serviços apresentados aos turistas e promover os produtos típicos da região 

e do concelho, criando, também, mais postos de trabalho. 

Apesar da proposta não ser viável, neste local, julga-se reunir condições para obter o 

Reconhecimento de Interesse Público Municipal, sendo a emissão da declaração da 

7311/22,209-01-2023

4/6



 

Praça da República | 4990-062 Ponte de Lima | Tel: (+351) 258 900400 | e-mail: geral@cm-pontedelima.pt | Website: www.cm-pontedelima.pt MPL/DOU-Mod.417/SGQ.00 Pág. 3 de 3 

 

responsabilidade da Assembleia Municipal por proposta fundamentada da Câmara 

Municipal. 

À Consideração Superior, 

2023/01/09 

O Técnico 

 

__________________________________ 

(Carlos Manuel Rodrigues) 

cmbr 

7311/22,209-01-2023

5/6



 
 
 
 

Praça da República | 4990-062 Ponte de Lima | Tel: (+351) 258 900400 | e-mail: geral@cm-pontedelima.pt | Website: www.cm-pontedelima.pt MPL/DOU-Mod.385/SGQ.01 Pág. 1 de 1 

 

Ex.mo Senhor 

NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA 

QUINTA DA SOBREIRA 

4990-345 PONTE DE LIMA 

 

 

 

 

Assunto: PIP - “Construção  de  edifícios  e  piscina,  para  a  criação  de  um empreendimento turístico no 

espaço rural na modalidade de hotel rural”. Despacho referente ao PIP n.º 8/22 

Requerente: NPIMENTA SOCIEDADE UNIPESSOAL,LDA 

Ident. do Processo: PIP - 8/22 

Local da Obra: Rua da Bouça de Abade - ESTORAOS 

Notificação nº: 247/23 

 

  

 

Relacionado com o assunto referido em epígrafe e de acordo com o despacho 

de 11 de janeiro corrente, proferido pelo Presidente da Câmara, Vasco Nuno 

Magalhães Velho de Almeida Ferraz, Engenheiro, vimos transmitir a V. Exª. o teor da 

informação prestada pelos serviços técnicos, da qual se envia cópia, para 

conhecimento e devidos efeitos.  

 
 

Com os melhores cumprimentos. 
 
 
 

Por delegação de assinatura (Despacho n.º 13/2022 de 2 de maio) 
Chefe da Divisão de Obras e Urbanismo/DOU 

 
 
 
 

____________________________________ 
(José António Puga – Eng.º) 

 

 

 

 

 

 

 

ER/anexos:3 

247/2312-01-2023

6/6




